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RETIFICAÇÃO DE EDITAL PRPPG/PROEX/PROGRAD 04/2021

Chamada para apresentação de trabalhos no

V Simpósio Integrado UNIFAL-MG – Múl�plos Saberes

No item IV - DOS PROCEDIMENTOS PARA SUBMISSÃO DE RESUMO, onde se lê:

“9. Para submeter o resumo, o discente deverá clicar sobre o botão “Gerenciar” da coluna “Submissões”
referente à sua inscrição, na aba “Inscrições”, e seguir todas as instruções apresentadas pelo sistema;

10. Depois de realizar a submissão, o discente deverá clicar em Gerenciar Autores para vincular todos os
autores ao trabalho subme�do. Para que possam ser associados ao trabalho, os autores devem estar
previamente cadastrados no CAEX.

11. Os dados informados no momento da submissão serão u�lizados para emissão dos cer�ficados de
apresentação dos trabalhos;

12. A submissão do resumo implicará, automa�camente, em apresentação oral nas sessões remotas entre os
dias 29 de novembro a 03 de dezembro de 2021, concorrendo à Menção Honrosa;

13. O(a)s discentes que fizerem a submissão de resumo e a exposição oral de trabalhos terão direito ao
cer�ficado de apresentação;

14. A não submissão do resumo, assim como a não par�cipação nas sessões de apresentação remota, por
parte dos(as) bolsistas autores(as), bolsistas coautores(as) e orientador(a)/coordenador(a), será considerada
uma infração às normas de Iniciação Cien�fica e aos editais de concessão de bolsas de Extensão;

15. A Comissão Organizadora não se responsabilizará por falhas no envio de submissão do resumo por
mo�vo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, conges�onamentos das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.”

 

Leia-se:

“9. No resumo deverão constar a Filiação (Ins�tuição, Unidade Acadêmica/Departamento, Curso) e a
Modalidade (Iniciação Cien�fica, Iniciação Tecnológica, PET, PIBID, Residência, Programa de Extensão, Projeto
de Extensão, Pós-Graduação), seguidas da indicação  do E-mail do(a) primeiro(a) autor(a) conforme
exemplificado no modelo de resumo em anexo;

10. Para submeter o resumo, o discente deverá clicar sobre o botão “Gerenciar” da coluna “Submissões”
referente à sua inscrição, na aba “Inscrições”, e seguir todas as instruções apresentadas pelo sistema;

11. Depois de realizar a submissão, o discente deverá clicar em Gerenciar Autores para vincular todos os
autores ao trabalho subme�do. Para que possam ser associados ao trabalho, os autores devem estar
previamente cadastrados no CAEX.

Free Hand

FreeText
Chamada para inscrição, submissão e apresentação de trabalhos no

VII Simpósio Integrado UNIFAL-MG – Transversalidade, Ciência e Afeto
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12. Os dados informados no momento da submissão serão u�lizados para emissão dos cer�ficados de
apresentação dos trabalhos;

13. A submissão do resumo implicará, automa�camente, em apresentação oral nas sessões remotas entre os
dias 29 de novembro a 03 de dezembro de 2021, concorrendo à Menção Honrosa;

14. O(a)s discentes que fizerem a submissão de resumo e a exposição oral de trabalhos terão direito ao
cer�ficado de apresentação;

15. A não submissão do resumo, assim como a não par�cipação nas sessões de apresentação remota, por
parte dos(as) bolsistas autores(as), bolsistas coautores(as) e orientador(a)/coordenador(a), será considerada
uma infração às normas de Iniciação Cien�fica e aos editais de concessão de bolsas de Extensão;

16. A Comissão Organizadora não se responsabilizará por falhas no envio de submissão do resumo por
mo�vo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, conges�onamentos das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.”

 

 

Assinado eletronicamente
Prof. Dr. Luís Antonio Groppo
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Documento assinado eletronicamente por Elisângela Monteiro Pereira, Pró-Reitora Adjunta de
Extensão, em 21/07/2021, às 13:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Antônio Groppo, Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-
Graduação, em 21/07/2021, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por José Francisco Lopes Xarão, Pró-Reitor de Graduação, em
21/07/2021, às 14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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